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PARECER
VOTO DO RELATOR
RELATORIO

O Projeto de Lei n°. 047, de 1° de junho de 2021, de autoria do
Prefeito Municipal de Catalao (GO), “Autoriza o Municipio de Cataldo, via FMAS,
a conceder subvengéo social, via chamamento publico, as Organizagbes da

Sociedade Civil abaixo relacionadas, e da outras providéncias.” (sic).

Vem a proposigdo de Lei a Comissdo de Constituicdo, Legislagéo e
Redacéo para emissdo de parecer, como previsto no art. 26, caput e §2°. do

Regimento Interno desta Camara Municipal.

Nos termos do regimento interno desta Camara Municipal, foi solicitado

ao relator a expedigéo de seu parecer fundamentado e voto.
E o relatério.

Tudo visto e examinado, passa-se a fundamentagéo do parecer e voto.

FUNDAMENTAGAO DO VOTO
Digna Comisséo de Constituigédo, Legislagdo e Redagéo,

O projeto de lei sob exame, de autoria do Excelentissimo Prefeito
Municipal, tem por objetivo obter autorizagéo legislativa para conceder
subvengdes sociais a duas instituigdes privadas sem fins lucrativos que séo a
Fundagéo Espirita Antero da Costa Carvalho e a Associagéo dos Diabeticos do
Sudeste Goiano.

Quanto a competéncia e & matéria de fundo, ndo ha qualquer ébice a
proposta. No procedimento prévio de controle de constitucionalidade estruturado

no ambito da producéo legislativa municipal, de um modo geral, aprecia-se a
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legalidade e constitucionalidade do projeto de lei sob trés perspectivas
elementares: i) a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre aquelas
autorizadas pela Constituigdo Federal aos Municipios; ii) se foi respeitada a
rigida observancia das preferéncias quanto a iniciativa para proposigéo prevista
pela ordem juridico-constitucional; iii) a possibilidade de violag&o por parte da
matéria legislativa proposta a direitos fundamentais ou instituicdes tuteladas por
regras ou principios constitucionais.

A proposigdo em andlise enquadra-se perfeitamente nas autorizagbes
para legislar franqueadas aos Municipios no &mbito do inciso |, do art. 30, da
CF/88.

No que concerne 3 iniciativa, entende-se que a concessé&o de subvengdes
sociais deve ser amparada por lei de iniciativa exclusiva do Poder Executivo (art.
165, I, da Constituicao Federal), quando tal concesséo se tratar de realizagéo

de despesa ja incluida no orgamento anual.

Quanto a possibilidade de violagdo, por parte da matéria legislativa
proposta, a direitos fundamentais ou instituigbes tuteladas por regras ou
principios constitucionais, também n&o ha oébice porque, no mérito, a concessao
de subvengdes sociais a instituicdes privadas de assisténcia social néo foi
especificamente tratada na Constituigdo Federal, a qual se limitou a impor ao
Estado brasileiro (e portanto, a Unido, Estados federados, Distrito Federal e
Municipios) a prestag&o de assisténcia social como principio (art. 203).

Portanto, a regulagdo da concesséo de subvengdes sociais as entidades
privadas de assisténcia social ficou por conta de lei complementar as normas
constitucionais, conforme determinagao do § 9° do art. 165, da Constituigao
Federal.

Tal lei complementar, até que seja editada outra, é a Lein.°4.320 de 1964,

recepcionada pela Constituigdo com esse status e que define, em seus arts. 12
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e 16, que as subvengdes sociais séo dotagdes orgamentarias classificadas como
transferéncias correntes destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas com a prestacdo de servigos essenciais de assisténcia social,
médica e educacional por entidades privadas, sempre que a suplementagéo dos
recursos privados se mostrar mais vantajosa, do ponto de vista econémico, a
Administracdo Publica, do que a prestagéo direta dos servigos.

Outrossim, conforme a mesma lei, para a concessao de subvengao social,
a entidade beneficiada deve possuir condigdes satisfatérias de funcionamento:
“Art. 17. Somente a instituigéo cujas condigdes de funcionamento forem julgadas

satisfatérias pelos 6rgéos oficiais de fiscalizagdo serdo concedidas subvengées”.

A Constituicdo do Estado de Goias, por sua vez, trata do mesmo tema da

seguinte forma:

Art. 112 - S&o vedados:

[.]

X!l a concess&o de subvengbes sociais ou auxllios do Poder Publico,
inclusive por meio de convénio, a entidades de natureza privada e a
pessoas fisicas, ressalvadas, mediante lei especifica, que mencione o
nome da entidade beneficiaria e o valor do repasse:

a) quanto as pessoas juridicas de direito privado, aquelas destinadas
a organizagdes sociais ou organizagdes da sociedade civil de interesse
publico, e a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade
publica, no &mbito estadual, cujas atividades sejam de natureza
continuada e que atuem nas éreas de assisténcia social (filantropica e
comunitéria), satde, cultura, educagéo, obedecidos os incisos | e Il do
§3°do art. 158, turismo ou esporte amador, nos termos dos arts. 165 e
166;

As entidades beneficiadas pelas subvengdes sociais que s&o objeto do
projeto de lei em analise ndo se enquadram nas proibigdes constitucionais
mencionadas, por se tratar de instituigdes privadas de assisténcia social que sao
sabidamente filantropicas e que ndo possuem fins lucrativos. Desse modo,
quanto ao mérito da proposigéo, ndo ha ébice constitucional & sua aprovagao.
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No mais, quanto aos demais aspectos formais e materiais da proposigéo,
guanto a aspectos atinentes ao Regimento Interno da Camara Municipal e as
normas de processo legislativo, ndo se vislumbra nenhum vicio capaz de impedir
o0 seu prosseguimento. Quanto & técnica legislativa, também ndo ha nenhum

reparo a fazer.

Por todo o exposto, deve-se concluir que, em termos gerais, ndo ha

inconstitucionalidades flagrantes que impecam a deliberacdo da matéria
em Plenario, cabendo a analise_de mérito e de interesse publico aos

vereadores.

CONCLUSAO

Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITACAO,
VOTAGAO E APROVAGAO do Projeto de Lei n° 047/2021.

Catalao (GO), 8 de junho de 2021.

~~ Vereador
HelSo{ Barbosa de Sousa — Cacula
Relator
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VOTO DO PRESIDENTE

Acompanho e sou favoravel ao voto do relator.
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_ Vereagor ¥

Presidente

VOTO DO VOGAL

Acompanho e sou favoravel ao voto do relator.

I:;gtééador
Deusmar Barbosa da Rocha
/

Vogal



